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Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   25/01/2024 
 

   ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  THALLES COSTA BELO 
  

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

 
 
 
 

PORTARIA GP N° 0098 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
Artigos 100, 103 e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o 
disposto no artigo 150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE: 
 

1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora SOLANGE LOPES FERREIRA, matrícula nº 364219- 
4/1, do cargo DAS-07, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, a serem gozadas no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 
 

PORTARIA GP N° 0099 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
Artigos 100, 103 e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o 
disposto no artigo 150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE: 
 

1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora ERIKA VANESSA ALVES RIBEIRO, matrícula nº 
364215-1/1, do cargo DAS-05, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, a serem gozadas no período 
de 01/03/2024 a 30/03/2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP Nº 0100 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 103 e 104 da Lei 
Complementar 2.586/ 2012, combinado com o Art. 93 da lei nº 1952/2002 alterada pela 
Lei 2.140/05. 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º- EXONERAR, RONALDO VITOR DE SOUZA CANTAO, do cargo de DAS-05, vínculo 
COMISSIONADO, lotado no Gabinete do IPMA, deste Instituto de Previdência, a contar 
de 01 de fevereiro de 2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP Nº 00105 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 103 e 104 
da Lei Complementar 2.586/ 2012, combinado com o Art. 93 da lei nº 1952/2002 
alterada pela Lei 2.140/05. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR ALTAIR LIMA DA SILVA, para o cargo DAS - 05, vínculo 
COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO, SOB REGIME DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N º PE.SRP.2023.020.CMA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2023-CMA  
 

OBJETO: Registro de preços, para eventual, contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais e serviços para festividades e homenagens, voltados à 
organização de solenidades, reuniões, sessões, plenárias e serviços correlatos, a fim de 
atender às necessidades da Câmara Municipal De Ananindeua (CMA), conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e anexos 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, HOMOLOGA à adjudicação por item realizada 
pela Pregoeira, referente ao Processo Licitatório nº 067/2023-CMA - 
PE.SRP.2023.020.CMA, conforme proposta comercial e corroborada pelo parecer 
jurídico e do controle interno. 
 

Fica a empresa adjudicatária PINHEIRO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
46.734.942/0001-02, com sede no Conjunto Cidade Nova IV, travessa WE 33, n° 1, sala 
1 e 2, Cep 67.133-170, bairro: Coqueiro, no município de Ananindeua, estado do Pará, 
por meio da sua sócia administradora, apresenta a proposta de preços, para fornecimento 
do objeto desta licitação para atender a demanda da Câmara Municipal de Ananindeua 
notificada a comparecer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, seguintes à publicação deste 
ato, para assinar/retirar o contrato, a nota de empenho ou documento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e 
em Lei. 
Ananindeua (Pa), 15 de fevereiro de 2024. 

_____________________________________ 
RUI BEGOT DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua 
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